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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– CIHPB – PROVA 01, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Kodak, fundada por George Eastman, revolucionou a fotografia ao introduzir a câmera 

com filme em rolo em 1888, o que tornou a fotografia acessível ao grande público. Essa 

inovação eliminou a necessidade de placas fotossensíveis e reduziu significativamente a 

complexidade do processo fotográfico, permitindo que mais pessoas tivessem acesso à 

prática de fotografar. Tal conhecimento é de fundamental importância para o 

entendimento dos conteúdos relativos a fotografia, qualquer que seja ela. Portanto, 

argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o conteúdo relativo a FUNDAMENTOS DA FOTOGRAFIA FORENSE, 

a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, cobrindo todos os aspectos da cena, 

tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem que permita a sobreposição das 

imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes sejam documentados de maneira 

sistemática e completa, minimizando a chance de qualquer parte da cena ser esquecida ou 

inadequadamente documentada. Esta abordagem também protege a integridade das 

evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas críticas. Portanto, recurso 

indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com os conteúdos e princípios do direto processual penas, e conforme o 

princípio da oficialidade e a natureza pública da ação penal, a autoridade policial, em 

regra, é obrigada a instaurar inquérito policial sempre que tomar conhecimento de uma 

infração penal, conforme previsto no art. 5º, §3 do Código de Processo Penal. A decisão 

de não instaurar o inquérito apesar de ter conhecimento de uma infração pode ser 

considerada uma falha no cumprimento do dever legal. Portanto, argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 74 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Permanece letra D. De acordo com o material, a rigidez cadavérica é considerada um 

fenômeno tardio. Foi pedido o fenômeno tardio e a alternativa correta é a letra D. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– CIHPB – PROVA 02, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 05 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Segundo a doutrina majoritária a respeito do tema, a classificação de locais de crime 

distingue locais internos como aqueles que são cobertos e podem ou não ser confinados 

por paredes, protegidos contra agentes atmosféricos, enquanto locais externos são 

expostos a tais agentes e incluem áreas como vias públicas e terrenos baldios. Esta 

diferenciação é fundamental para a investigação criminal, pois influencia na preservação 

de evidências. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 11 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Na Questão 11, o item I está tal e qual escrito no manual na página 4 onde diz que  "Uma 

impressão sem nitidez, assim como uma impressão nítida sem nenhuma correlação com 

o fato, não terá nenhum valor.".  

O item II está incorreto, visto que, segundo o manua, página 3 tem-se que:  Podemos 

encontrar no local de crime os mais diversos tipos de impressões digitais e nas mais 

diversas superfícies. Quanto ao tipo temos impressões visíveis , modeladas e latentes.  

O item III está escrito tal e qual o manual, página 3 que traz que:  .Verificar a existência 

de impressões visíveis, no caso positivo fotografar imediatamente, utilizando escala 

milimétrica, relacionando com o objeto e número da ocorrência. 

Portanto, apenas itens I e III estão corretos e mantém-se o gabarito original. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 16 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Aborda Sobre revelação de impressões digitais latentes por sublimação de Iodo contidos 

na pág 11 do manual 

O item A afirma que a técnica consiste em congelar o iodo, quando, na verdade é em 

aquecer. portanto, está incorreto. 

O item b) traz que A revelação da impressão latente com iodo é um processo irreversível, 

quando, na verdade é reversível. portanto,  está incorreto. 

O item c) traz que Após a sublimação do iodo é proibida a utilização de outras técnicas. 

Porém, o manual afirma que  Após a sublimação do iodo é possível a utilização de outras 

técnicas.  portanto, está incorreto. 

d) Aplicação: Papel térmico (extratos, comprovantes bancários, fax e outros térmicos). 

O item e) afirma que  É importante ressaltar que essa é uma técnica considerada simples, 

rápida e econômica, com rico contraste e permanente. 

Porém, no manual há a seguinte afirmação:  É importante ressaltar que essa é uma técnica 

considerada simples, rápida e econômica, no entanto o contraste obtido é pobre e 

transitório.  portanto, está incorreto. 

Desta forma, mantém-se o gabarito original. 

GABARITO: D 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 26 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Historicamente, o inquérito policial tinha um caráter sigiloso e unilateral, mas com 

mudanças recentes, especialmente com a Súmula Vinculante nº 14 do STF, o princípio 

do contraditório e a garantia da defesa foram introduzidos mesmo nesta fase preliminar, 

garantindo maior transparência e justiça no processo de coleta de provas. Tal 

conhecimento é de natureza essencial do direito processual penal e não configura 

extrapolação do conteúdo do curso oferecido. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com os conteúdos e princípios do direto processual penas, e conforme o 

princípio da oficialidade e a natureza pública da ação penal, a autoridade policial, em 

regra, é obrigada a instaurar inquérito policial sempre que tomar conhecimento de uma 

infração penal, conforme previsto no art. 5º, §3 do Código de Processo Penal. A decisão 

de não instaurar o inquérito apesar de ter conhecimento de uma infração pode ser 

considerada uma falha no cumprimento do dever legal. Portanto, argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 42 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A Kodak, fundada por George Eastman, revolucionou a fotografia ao introduzir a câmera 

com filme em rolo em 1888, o que tornou a fotografia acessível ao grande público. Essa 

inovação eliminou a necessidade de placas fotossensíveis e reduziu significativamente a 

complexidade do processo fotográfico, permitindo que mais pessoas tivessem acesso à 

prática de fotografar. Tal conhecimento é de fundamental importância para o 

entendimento dos conteúdos relativos a fotografia, qualquer que seja ela. Portanto, 

argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o conteúdo relativo a FUNDAMENTOS DA FOTOGRAFIA FORENSE, 

a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, cobrindo todos os aspectos da cena, 

tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem que permita a sobreposição das 

imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes sejam documentados de maneira 

sistemática e completa, minimizando a chance de qualquer parte da cena ser esquecida ou 

inadequadamente documentada. Esta abordagem também protege a integridade das 

evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas críticas. Portanto, recurso 

indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

 

Questão 78 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

SOLICITAÇÃO DA MUDANÇA NA ALTERNATIVA DA QUESTÃO DEFIRIDA: 

O CONCURSO TEVE PROVAS DE DOIS TIPOS PARA CADA CARGO, NO 

ENTANTO, A ORDEM DAS QUESTÕES PERMANECE A MESMA EM AMBAS. 

NA PROVA 02 ALGUMAS QUESTÕES PODEM TER SUAS ALTERNATIVAS 

ALTERADAS E, ASSIM, DIFERIR DA PROVA 01. PORTANTO, TENDO-SE EM 

VISTA QUE HOUVE UM EQUÍVOCO NA DIVULGAÇÃO DO GABARITO DA 

QUESTÃO 78 DA PROVA 02 DECIDE-SE PELA MUDANÇA NO GABARITO DE B 

PARA D. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 

 

DEFERIDO 
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Questão 88 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A primeira etapa da digestão ocorre na boca, onde o  

alimento é umedecido pela saliva e triturado pelos dentes em pedaços menores, A saliva 

também inicia a quebra de carboidratos. A digestão continua no estômago e no intestino 

delgado, onde os componentes básicos do alimento (por exemplo, aminoácidos, 

monossacarídeos, ácidos graxos livres) são absorvidos. A absorção de água ocorre no 

intestino grosso, fazendo com que o material não digerido se torne semissólido. 

São processos relacionados a digestão: 

- Mastigação: desintegra, parcialmente, os alimentos. Processo mecânico e químico. 

- Deglutição: condução dos alimentos através da faringe para o esôfago. 

- Digestão: desdobramento do alimento em moléculas mais simples. 

- Absorção: realizado pelos intestinos e estômago, conduz à distribuição dos alimentos ao 

restante do organismo. 

- Defecação: eliminação de substâncias não digeridas. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– CIHPB – PROVA 03, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 43 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O conteúdo cobrado na questão é de natureza comum para temas relativos a fotografia 

forense, sendo inferidos diretamente dos conteúdos do curso. Na fotografia digital, o 

sensor digital substitui o filme fotográfico das câmeras analógicas. O sensor captura a 

imagem como dados eletrônicos, eliminando a necessidade de processamento químico e 

permitindo o processamento e edição de imagens por meio de software, o que moderniza 

e simplifica o fluxo de trabalho fotográfico. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com o conteúdo relativo a FUNDAMENTOS DA FOTOGRAFIA FORENSE, 

a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, cobrindo todos os aspectos da cena, 

tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem que permita a sobreposição das 

imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes sejam documentados de maneira 

sistemática e completa, minimizando a chance de qualquer parte da cena ser esquecida ou 

inadequadamente documentada. Esta abordagem também protege a integridade das 

evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas críticas. Portanto, recurso 

indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 58 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

RECURSO INDEFERIDO. De acordo com os conteúdos e princípios do direto 

processual penas, e conforme o princípio da oficialidade e a natureza pública da ação 

penal, a autoridade policial, em regra, é obrigada a instaurar inquérito policial sempre que 

tomar conhecimento de uma infração penal, conforme previsto no art. 5º, §3 do Código 

de Processo Penal. A decisão de não instaurar o inquérito apesar de ter conhecimento de 

uma infração pode ser considerada uma falha no cumprimento do dever legal. Portanto, 

argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 85 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO. Segundo a doutrina majoritária a respeito do tema, a classificação de 

locais de crime distingue locais internos como aqueles que são cobertos e podem ou não 

ser confinados por paredes, protegidos contra agentes atmosféricos, enquanto locais 

externos são expostos a tais agentes e incluem áreas como vias públicas e terrenos baldios. 

Esta diferenciação é fundamental para a investigação criminal, pois influencia na 

preservação de evidências. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– COMEL – PROVA 01, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 22 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

RECURSO INDEFERIDO. A Kodak, fundada por George Eastman, revolucionou a 

fotografia ao introduzir a câmera com filme em rolo em 1888, o que tornou a fotografia 

acessível ao grande público. Essa inovação eliminou a necessidade de placas 

fotossensíveis e reduziu significativamente a complexidade do processo fotográfico, 

permitindo que mais pessoas tivessem acesso à prática de fotografar. Tal conhecimento é 

de fundamental importância para o entendimento dos conteúdos relativos a fotografia, 

qualquer que seja ela. Portanto, argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 30 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO. De acordo com o conteúdo relativo a FUNDAMENTOS DA 

FOTOGRAFIA FORENSE, a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, cobrindo 

todos os aspectos da cena, tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem que permita 

a sobreposição das imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes sejam 

documentados de maneira sistemática e completa, minimizando a chance de qualquer 

parte da cena ser esquecida ou inadequadamente documentada. Esta abordagem também 

protege a integridade das evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas críticas. 

Portanto, recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 38 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

RECURSO INDEFERIDO. De acordo com os conteúdos e princípios do direto 

processual penas, e conforme o princípio da oficialidade e a natureza pública da ação 

penal, a autoridade policial, em regra, é obrigada a instaurar inquérito policial sempre que 

tomar conhecimento de uma infração penal, conforme previsto no art. 5º, §3 do Código 

de Processo Penal. A decisão de não instaurar o inquérito apesar de ter conhecimento de 

uma infração pode ser considerada uma falha no cumprimento do dever legal. Portanto, 

argumentação inválida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– COMEL – PROVA 02, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 

 
         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

Questão 16 
Procedem as alegações do recorrente.   
O item a) afirma que: A solicitação da Necropsia médico legal deverá partir de médicos clínicos gerais que 

atuam na sociedade em consonância com a opinião do médico legista. No manual, pág 09, tem-se que: A 

Necropsia médico legal é um tipo especial de exame necroscópico, que visa atender solicitações da justiça. 

Ela é realizada nos casos de Morte Suspeita ou Morte Violenta (Acidente, Homicídio ou suicídio). A 

solicitação do exame deverá partir da autoridade policial, comumente o Delegado de Polícia Judiciária é 

quem faz a mesma, porém nada impede que outras autoridades possam emitir essa ordem. Portanto, item 

está incorreto. O item b) afirma que  Necropsia clínica é uma modalidade de necropsia realizada apenas por 

técnicos de anatomia e necropsia nos eventos de morte não violenta ou natural. No manual, pág 11, tem-se 

que:  É uma modalidade de necropsia realizada por médicos patologistas e técnicos de anatomia e necropsia 

nos eventos de morte não violenta ou natural. Portanto. item incorreto. O item c) afirma que Necropsia 

Anatomopatológica ou Hospitalar é a necropsia desempenhada por patologistas no cadáver de paciente 

internado sob regime. hospitalar, que faleceu em decorrência de doença, que necessita de esclarecimento 

sanitário e científico, correlacionando os achados macroscópicos e microscópicos do exame das vísceras 

com as informações da história clínica e do tratamento dedicado àquele paciente. Esse tipo de Necropsia 

não requer a anuência dos familiares detentos de sua guarda. Contudo, no manual, pág 11, tem-se que  Da 

mesma forma que as necropsias realizadas no serviço de verificação de óbito, as necropsias hospitalares 

necessitam da anuência dos familiares, pelo mesmo princípio da guarda em poder da Família. Portanto, 

item incorreto. O item d) afirma que Na Necropsia médico legal ou forense o corpo está sob a guarda do 

Estado não tendo necessidade de anuência por parte dos familiares. Esta afirmação está tal e qual o manual, 

pág 11 que afirma que  Observação importante é que o corpo está sob a guarda do Estado não tendo 

necessidade de anuência por parte dos familiares. O item e) afirma que A necropsia hospitalar abrange 

também os casos de morte decorrente de estados mórbidos diversos ou do processo normal de 

envelhecimento que ocorreu em indivíduo não assistido por médico, ou em indivíduo que se encontrava em 

acompanhamento ambulatorial. Contudo, de acordo com  manual, na página 11, esta abrangência se refere 

à Necrópsia Clínica (S.V. O). Portanto, item incorreto.  

Desta forma, mantém-se o gabarito original. 

GABARITO: D" 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 

DEFERIDO 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

16 

Questão 28 
Improcedem as alegações do recorrente.   

 

RECURSO INDEFERIDO. De acordo com os conteúdos e princípios do direto 

processual penas, e conforme o princípio da oficialidade e a natureza pública da ação 

penal, a autoridade policial, em regra, é obrigada a instaurar inquérito policial sempre que 

tomar conhecimento de uma infração penal, conforme previsto no art. 5º, §3 do Código 

de Processo Penal. A decisão de não instaurar o inquérito apesar de ter conhecimento de 

uma infração pode ser considerada uma falha no cumprimento do dever legal. Portanto, 

argumentação inválida 

 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 42 
Procedem as alegações do recorrente.   

 

Fundamentos da Toxicologia Forense. Disponível na apostila correspondente. 

Droga: Pode ser definida como “qualquer substância capaz de modificar a função dos 

organismos vivos, resultando em mudanças fisiológicas ou de comportamento”. 

- Drogas de abuso: são drogas utilizadas “socialmente” e capazes de causar dependência. 

- Medicamento: “Qualquer substância ou associação  

de substâncias contidas em um produto farmacêutico empregadas para modificar ou 

explorar sistemas fisiológicos ou estados patológicos em benefício do ser a que se 

administra” (OMS). 

- Tolerância: é o processo de adaptação biológica à presença contínua de uma determinada 

substância no organismo, ao qual ele responde com intensidade cada vez menor. Isto leva 

ao aumento da dosagem para que os mesmos efeitos possam aparecer. 

- Overdose: termo da língua inglesa que denomina a  

exposição do organismo a altas doses de uma substância química qualquer. 

- Toxicidade é usada para descrever a medida relativa do risco de aparecimento de um 

efeito tóxico num sistema biológico, produzido por uma substância sob certas condições 

controladas de exposição (MÍDIO, 1992). Depende, portanto, das condições de exposição 

como dose administrada ou absorvida, tempo e frequência de exposição (doses única ou 

repetida), via de administração (respiratória, oral, dérmica, parenteral) e natureza do 

organismo afetado. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de B para D. 

DEFERIDO 
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Questão 70 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

De acordo com a doutrina majoritária, a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, 

cobrindo todos os aspectos da cena, tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem 

que permita a sobreposição das imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes 

sejam documentados de maneira sistemática e completa, minimizando a chance de 

qualquer parte da cena ser esquecida ou inadequadamente documentada. Esta abordagem 

também protege a integridade das evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas 

críticas. Portanto, argumentação inválida e recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 88 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Fundamentos da Anatomia e Fisiologia. Disponível na apostila correspondente. 

ASPECTOS FISIOLÓGICOS  

A primeira etapa da digestão ocorre na boca, onde o  

alimento é umedecido pela saliva e triturado pelos dentes em pedaços menores, A saliva 

também inicia a quebra de carboidratos. A digestão continua no estômago e no intestino 

delgado, onde os componentes básicos do alimento (por exemplo, aminoácidos, 

monossacarídeos, ácidos graxos livres) são absorvidos. A absorção de água ocorre no 

intestino grosso, fazendo com que o material não digerido se torne semissólido. 

São processos relacionados a digestão: 

- Mastigação: desintegra, parcialmente, os alimentos. Processo mecânico e químico. 

- Deglutição: condução dos alimentos através da faringe para o esôfago. 

- Digestão: desdobramento do alimento em moléculas mais simples. 

- Absorção: realizado pelos intestinos e estômago, conduz à distribuição dos alimentos ao 

restante do organismo. 

- Defecação: eliminação de substâncias não digeridas. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de D para B. 

 

DEFERIDO 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

18 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS AUXILIAR DE PERICIA 
– COMEL – PROVA 03, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO. De acordo com o conteúdo relativo a FUNDAMENTOS DA 

FOTOGRAFIA FORENSE, a prática recomendada é iniciar com fotos gerais, cobrindo 

todos os aspectos da cena, tanto internos quanto externos, e seguir uma ordem que permita 

a sobreposição das imagens. Isso assegura que todos os detalhes relevantes sejam 

documentados de maneira sistemática e completa, minimizando a chance de qualquer 

parte da cena ser esquecida ou inadequadamente documentada. Esta abordagem também 

protege a integridade das evidências ao evitar o trânsito desnecessário por áreas críticas. 

Portanto, recurso indeferido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS MÉDICO PERITO 
LEGISTA – PROVA 01, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão conteve um erro de digitação, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS MÉDICO PERITO 
LEGISTA – PROVA 02, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 

Questão 04 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado(a) candidato(a), a questão solicita a fase da putrefação se CARACTERIZA pela 

dissolução de tecidos e destacamento epidérmico.  

A dissolução, no presente contexto, representa o fenômeno pelo qual os tecidos moles do 

corpo se decompõem e se transformam em substâncias líquidas/pastosas. Conforme o 

informado na apostila utilizada para material de apoio, na fase coliquativa, as vísceras 

maciças se tornam massas pastosas e, aos poucos, vão se liquefazendo. 

Tal processo não é característico da maceração, pois a dissolução que ocorre nele é menos 

intensa e mais superficial, afetando, principalmente, a pele e as camadas superficiais dos 

tecidos moles. 

Fonte: Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará. Curso de formação 

profissional para médico perito legista - classe A - Nível I - 2024. Governo do Estado do 

Ceará, 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Prezado(a) candidato(a), a referida questão solicita o ITEM CORRETO quanto as 

proibições do médico perito, conforme preconizado pelo Código de Ética Médica, sendo 

as alternativas I, II e III consideradas proibidas. 

O fato de a alternativa II citar ao final que a proibição ocorre na função de perito médico 

não a torna nula, mas apenas reafirma que o profissional não poderia intervir na função 

de outro médico quando estiver atuando como perito. Logo, o sentido permanece o 

mesmo, independentemente de essa expressão constar no referido artigo do Código de 

Ética Médica.  

Fonte: CFM. Código de Ética Médica. CFM, 2019. Disponível em: 

https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 55 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 
Prezado(a) candidato(a), a referida questão solicita a alternativa que apresenta o grau de tolerância 

máximo de álcool por litro de ar alveolar permitido para dirigir, conforme o Código de Trânsito 

Brasileiro. Vejamos o que diz o Art. 306 da Lei nº 12.760, de 20 de dezembro de 2012: 

Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da 

influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência: 

§ 1º As condutas previstas no caput serão constatadas por: I - concentração igual ou superior a 6 

decigramas de álcool por litro de sangue ou IGUAL OU SUPERIOR a 0,3 miligrama de álcool 

por litro de ar alveolar 

Conforme o referido item, a concentração de 0,3 miligrama de álcool por litro alveolar no sangue 

torna o indivíduo inapto para dirigir por ser considerada uma infração ao Código de Trânsito 

Brasileiro. Portanto, a alternativa B se encontra incorreta, sendo a única resposta verdadeira 

aquela que se encontra na alternativa A (0,2 miligrama de álcool)  

Fonte: BRASIL. Lei nº 12.760, de 20 de dezembro de 2012.  Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. Casa Civil, 2012. Disponível em: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12760.htm 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 71 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão conteve um erro de digitação, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS MÉDICO PERITO 
LEGISTA – PROVA 03, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova 
Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO 
DO CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 11 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, a questão conteve um erro de digitação, dessa forma a mesma será anulada.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO CRIMINAL – 
PROVA 01, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 05 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o item correto é aquele que menciona “I - Vestígios. II - Evidências; III - 

Indícios.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, 02 e 03, de E para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “e”.  

Conforme o gabarito da questão, as montadoras podem dar significado que quiserem aos 

algarismos e posições, é primordial observar que, em nenhum momento, foi afirmado que 

as montadoras tem liberdade absoluta, qual seja, fazem algo a margem da norma.  

Vejamos o que afirma a Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP: 

“Como já vimos cada montadora pode dar significado que quiser aos algarismos e 

posições que formam o NIV, porém deve respeitar as três seções da sequência 

alfanumérica, sendo a primeira à identificação do fabricante, a segunda destinada à 

descrição do veículo e a última ao serial do veículo.” 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Identificação Veicular. Fortaleza, 2024, p. 5).  

Fica claro e cristalino que a combinação fica a critério da montadora, como vimos acima. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 87 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A alternativa A está correta porque o conhecimento do 

“modus operandi”, que inclui a técnica de forçamento utilizada no crime (no caso, o 

estrago na fechadura), é fundamental para a investigação. As marcas de arrombamento 

encontradas na porta principal do local de furto podem fornecer pistas valiosas sobre o 

instrumento utilizado, como formato, tamanho e possíveis marcas deixadas pela 

ferramenta. A análise pericial, ao comparar as características das marcas com as 

características de uma alavanca, pode indicar a compatibilidade entre o instrumento e os 

vestígios encontrados. Portanto, merece ser mantida a questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 90 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A alternativa D está correta porque a preservação da 

cena do crime é a medida fundamental a ser tomada antes de qualquer outra ação. Isso 

significa isolar a área, impedir o acesso de pessoas não autorizadas e tomar medidas para 

evitar a alteração ou contaminação dos vestígios. A preservação da cena do crime garante 

a confiabilidade das provas e permite que os peritos realizem um exame minucioso e 

imparcial do local. 

Portanto, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 91 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A alternativa C está correta porque as marcas de 

frenagem são um dos vestígios mais importantes em acidentes de trânsito e podem 

fornecer informações valiosas sobre a trajetória e a velocidade do veículo no momento 

do acidente. A análise das características das marcas, como comprimento, tipo de 

superfície e presença de ABS, permite ao perito estimar a velocidade do veículo com 

razoável precisão. Desta forma, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 92 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. As informações constantes da questão são suficientes 

para a sua resolução. A alternativa C está correta porque as marcas de fricção de corpo 

flácido fornecem informações valiosas sobre a trajetória do pedestre após o impacto com 

o veículo. Através da análise da forma, extensão e posição dessas marcas, o perito pode 

inferir a direção em que o pedestre estava se movimentando antes do acidente. Desta 

forma, merece ser mantida a questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 95 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A alternativa correta é a B. Comportamento perigoso, 

porque, de acordo com a classificação apresentada na apostila, o comportamento perigoso 

se caracteriza por dirigir em alta velocidade, colocando em risco a própria segurança e a 

dos demais usuários da via. A perícia, ao identificar vestígios que indicam alta velocidade, 

infere que o condutor do veículo agiu de forma perigosa, configurando essa como a causa 

determinante do acidente. 

Desta forma, merece ser mantida a questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 98 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente.  

Alternativa correta a) Durante a identificação dos veículos, deve-se verificar o estado e 

funcionamento dos cintos de segurança, incluindo a determinação se eles foram utilizados 

ou não (ver apostila, p. 11-12). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 100 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. Alternativa correta e) Esta alternativa descreve uma 

situação em que a causa do acidente é atribuída ao meio (ou falha no sistema viário) 

devido à ausência de sinalização adequada, o que exime o condutor de responsabilidade 

(ver apostila, p. 14). A alternativa D configura-se como incorreta. Embora este exemplo 

mencione um fator do meio (desabamento de uma ponte), é classificado como causa 

imprevisível devido a uma força maior, distinta das causas previsíveis mais comuns 

atribuídas à manutenção da via. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO CRIMINAL – 
PROVA 02, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 13 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “a”. Ademais, vejamos o que afirma 

a Academia Estadual de segurança Pública do Ceará – AESP: 

“O WMI - Identificação Internacional do Fabricante, é composto de três caracteres 

alfanuméricos. O primeiro identifica a área geográfica (continente), podendo ser 

designado mais de um tipo de caractere para uma mesma área geográfica.” 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Identificação Veicular. Fortaleza, 2024, p. 4). 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “a”. Vejamos o que afirma a 

Academia Estadual de segurança Pública do Ceará – AESP: 

“Seção Indicadora do veículo - VIS (Vehicle Indicator Section) O VIS é a seção 

indicadora do veículo. É composta por oito caracteres alfanuméricos, posições 10 a 17, 

possuindo o seguinte significado:” 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Identificação Veicular. Fortaleza, 2024, p. 4).  

Ademais, conforme dicionário, o termo alfanumérico é justamente a combinação de letras 

e números, como demonstrado acima, senão vejamos: 

“alfanumérico 

al·fa·nu·mé·ri·co 

sm 

CIB Sistema de codificação em que se empregam grupos de letras e algarismos, além de 

outros caracteres convencionais, em que se combinam dois ou três desses grupos. 

adj 

1 Diz-se dos dados ou informações codificados a partir desse sistema. 

2 Diz-se dos dispositivos de impressão, interpretação e tradução que, em um computador, 

funcionam com base nesse sistema. 

ETIMOLOGIAvoc comp do trunc de alfabético+numérico.” 

Disponível em: 

<https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=alfanum%C3%A9rico>. 

Acesso em: 13 jun. 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 19 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “e”.  

Conforme o gabarito da questão, as montadoras podem dar significado que quiserem aos 

algarismos e posições, é primordial observar que, em nenhum momento, foi afirmado que 

as montadoras tem liberdade absoluta, qual seja, fazem algo a margem da norma.  

Vejamos o que afirma a Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP: 

“Como já vimos cada montadora pode dar significado que quiser aos algarismos e 

posições que formam o NIV, porém deve respeitar as três seções da sequência 

alfanumérica, sendo a primeira à identificação do fabricante, a segunda destinada à 

descrição do veículo e a última ao serial do veículo.” 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Identificação Veicular. Fortaleza, 2024, p. 5).  

Fica claro e cristalino que a combinação fica a critério da montadora, como vimos acima. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 32 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. Alternativa correta c) A alternativa C está correta porque 

as marcas de fricção de corpo flácido fornecem informações valiosas sobre a trajetória do 

pedestre. Através da análise da forma, extensão e posição dessas marcas, o perito pode 

inferir a direção em que o pedestre estava se movimentando antes do acidente. 

Por sua vez, a alternativa A está incorreta. A identidade do pedestre envolvido no acidente 

não pode ser obtida apenas através da análise das marcas de fricção de corpo flácido. 

Outros vestígios, como documentos pessoais ou depoimentos de testemunhas, podem ser 

necessários para a identificação do pedestre. Desta forma, merece ser mantida a questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 35 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. Alternativa correta b) Comportamento perigoso, porque, 

de acordo com a classificação apresentada na apostila, o comportamento perigoso se 

caracteriza por dirigir em alta velocidade, colocando em risco a própria segurança e a dos 

demais usuários da via. A perícia, ao identificar vestígios que indicam alta velocidade, 

infere que o condutor do veículo agiu de forma perigosa, configurando essa como a causa 

determinante do acidente. 

Por sua vez, a alternativa A não deve ser assinalada. Embora a alta velocidade possa ser 

considerada uma infração de trânsito, a alternativa a não é a mais específica, pois o 

comportamento ilegal pode abranger outras condutas que não necessariamente se 

relacionam com a velocidade. 

Desta forma, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 40 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A única alternativa correta é a E, descreve uma situação 

em que a causa do acidente é atribuída ao meio (ou falha no sistema viário) devido à 

ausência de sinalização adequada, o que exime o condutor de responsabilidade (ver 

apostila, p. 14). Outrossim, o enunciado cita explicitamente o termo (via), sendo de 

indubitável clareza. A alternativa B está incorreta: Embora a chuva seja um fator do meio, 

trata-se de uma causa imprevisível ligada à força maior. A alternativa D está incorreta: 

Embora este exemplo mencione um fator do meio (desabamento de uma ponte), é 

classificado como causa imprevisível devido a uma força maior, distinta das causas 

previsíveis mais comuns atribuídas à manutenção da via. Desta forma, a questão merece 

ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “c”. vejamos o que afirma a academia 

Estadual de segurança Pública do Ceará – AESP: 

 

“1.1 Partes de uma arma de fogo 

As partes de uma arma de fogo diferem de arma para arma, principalmente entre armas 

de categorias diferentes. Genericamente podemos enumerar como principais partes as 

seguintes:  

• Cano ou tubo; 

• Câmara de expansão dos gases; 

• Culatra; 

• Sistema de disparo ou percussão; 

• Sistema de segurança; 

• Sistema de mira; 

• Cabo ou sistemade ancoragem; 

• Municiador ou carregador.” 

 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Balística Forense. Fortaleza, 2024, p. 4).  

 

Ademais, conforme Michaelis sobre o termo tubo, que consta no item “a”, vejamos: 

 

“Tubo 

tu·bo 

sm 

1 Corpo cilíndrico e oco, feito de diferentes tipos de material, pelo qual escoam líquidos 

ou gases; cano, canudo.” 

Disponível em: 

 <https://michaelis.uol.com.br/busca?r=0&f=0&t=0&palavra=alfanum%C3%A9rico>. 

Acesso em: 13 jun. 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 52 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO 

GABARITO MANTIDO 

“O professor Nerio Rojas, de Buenos Aires, é autor do seguinte decálogo dos peritos: VIII 

- Pensar com clareza para escrever com precisão;” 

REFERÊNCIA: Renato Evando Moreira Filho. Fundamentos de Medicina Legal. 

Governo do Estado do Ceará; 2024. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

Questão 60 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

 

Conforme Renato Evando Moreira Filho. Fundamentos de Medicina Legal. Governo do 

Estado do Ceará; 2024,  o único item correto é “b) Com dois a três anos, desaparecem as 

partes moles do corpo, consumidas pela fauna e flora cadavérica.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 74 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A alternativa B não deve ser assinalada pelo candidato, 

uma vez que apresenta sequência recomendada para assegurar um exame sistemático e 

completo do cadáver. Desta forma, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 77 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A única alternativa correta é a A. O conhecimento do 

“modus operandi”, que inclui a técnica de forçamento utilizada no crime (no caso, o dano 

provocado na fechadura), é fundamental para a investigação. As marcas de arrombamento 

encontradas na porta principal do local de furto podem fornecer pistas valiosas sobre o 

instrumento utilizado, como formato, tamanho e possíveis marcas deixadas pela 

ferramenta. A análise pericial, ao comparar as características das marcas com as 

características de uma alavanca, pode indicar a compatibilidade entre o instrumento e os 

vestígios encontrados. Por sua vez, a alternativa C está incorreta porque, embora a análise 

do material da ferramenta e dos vestígios possa fornecer informações complementares, a 

compatibilidade entre as marcas de arrombamento e o formato de uma alavanca já indica 

uma forte relação entre o instrumento e os vestígios. Desta forma, a questão merece ser 

mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 80 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A única alternativa correta é a D. a preservação da cena 

do crime é a medida fundamental a ser tomada antes de qualquer outra ação. Isso significa 

isolar a área, impedir o acesso de pessoas não autorizadas e tomar medidas para evitar a 

alteração ou contaminação dos vestígios. A preservação da cena do crime garante a 

confiabilidade das provas e permite que os peritos realizem um exame minucioso e 

imparcial do local. 

Por sua vez, a alternativa C está incorreta, uma vez que a fotografia e filmagem da cena 

do crime são importantes para o registro documental, mas devem ser feitas após a 

preservação da cena e a coleta dos vestígios. Desta forma, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 83 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO. Conforme descrito no material de Informática Forense, página 5, 

Culpabilidade: Implica que o 

autor do crime deve ser capaz de receber acusação e estar 

sujeito a punição, de acordo com o que a lei prevê. O conceito é diferente de Punibilidade: 

Diz respeito à condição em que o ato está 

sujeito a punição, levando em consideração as circunstâncias 

específicas do ocorrido. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 85 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o item correto é aquele que menciona “I - Vestígios. II - Evidências; III - 

Indícios.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 01, 02 e 03, de E para D. 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO CRIMINAL – 
PROVA 03, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “e”.  

Conforme o gabarito da questão, as montadoras podem dar significado que quiserem aos 

algarismos e posições, é primordial observar que, em nenhum momento, foi afirmado que 

as montadoras tem liberdade absoluta, qual seja, fazem algo a margem da norma.  

Vejamos o que afirma a Academia Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP: 

“Como já vimos cada montadora pode dar significado que quiser aos algarismos e 

posições que formam o NIV, porém deve respeitar as três seções da sequência 

alfanumérica, sendo a primeira à identificação do fabricante, a segunda destinada à 

descrição do veículo e a última ao serial do veículo.” 

(CEARÁ/SSPDS/AESP. Identificação Veicular. Fortaleza, 2024, p. 5).  

Fica claro e cristalino que a combinação fica a critério da montadora, como vimos acima. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 42 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

Conforme Renato Evando Moreira Filho (2024), temos que:  

“O professor Nerio Rojas, de Buenos Aires, é autor do seguinte decálogo dos peritos: I - 

O perito deve atuar com a ciência do médico, a veracidade do testemunho e equanimidade 

do juiz; II - É necessário abrir os olhos e fechar os ouvidos; III - A exceção pode ter tanto 

valor quanto a regra; IV - Desconfiar dos sinais patognomônicos; V - Deve-se seguir o 

método cartesiano; VI - Não se fiar na memória; VIl - Uma autopsia não se pode refazer; 

VIII - Pensar com clareza para escrever com precisão; IX - A arte das conclusões consiste 

nas medidas; X - A vantagem da Medicina Legal está em não formar.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 46 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

 

“Sistema marginal, constituído pelo adjunto de linhas que se dispõem circularmente 

segundo as bordas e extremidades da falange e sistema central ou nuclear mais ou menos 

individualizado e incluído nos dois outros.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 48 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

Conforme Renato Evando Moreira Filho (2024), temos que:  

“A lesão produzida por instrumentos de um só gume apresenta: forma em botoeira, com 

fenda regular e linear, um ângulo agudo e outro arredondado; largura maior que a 

espessura da arma; comprimento menor que a largura se o trajeto da arma for 

perpendicular ao plano corporal e maior comprimento se atuar obliquamente.” 

A exceção às características apresentadas é o item e) 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 50 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDO  

GABARITO MANTIDO 

Conforme Renato Evando Moreira Filho (2024), temos que:  

  “Nas primeiras duas horas, o cadáver apresenta o corpo flácido, quente, sem livores. A 

rigidez da nuca e mandíbula e esboço dos livores ocorrem entre duas e quatro horas após 

a morte. De quatro a seis horas, ocorre rigidez dos membros superiores, da nuca e da 

mandíbula e os livores são mais acentuados. Entre oito e vinte e quatro horas após a morte, 

a rigidez se generaliza e são verificadas manchas de hipóstase. Entre vinte e quatro e trinta 

e seis horas, surgem a mancha verde abdominal e a flacidez, que se generalizam depois 

do segundo dia. A mancha verde que inicialmente surge na fossa ilíaca direita, em virtude 

de ser este o local do abdome que está mais próximo a um segmento intestinal, além da 

maior concentração de gases nesta parte do intestino, estende-se por todo o corpo, entre 

o terceiro e o quinto dias. Com dois a três anos, desaparecem as partes moles do corpo, 

consumidas pela fauna e flora cadavérica. A esqueletização completa ocorre após o 

terceiro ano de morte.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 52 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. A única alternativa correta é a C, uma vez que as marcas 

de fricção de corpo flácido fornecem informações valiosas sobre a trajetória do pedestre 

após o impacto com o veículo. Através da análise da forma, extensão e posição dessas 

marcas, o perito pode inferir a direção em que o pedestre estava se movimentando antes 

do acidente. 

Por sua vez, a alternativa B não pode ser considerada correta, uma vez que a velocidade 

do veículo no momento do impacto pode ser estimada, em alguns casos, através da análise 

das marcas de fricção de corpo flácido apenas em conjunto com outros vestígios, como 

marcas de frenagem e depoimentos de testemunhas. No entanto, a estimativa da 

velocidade não é sempre precisa e depende de diversos fatores. Desta forma, a questão 

merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

Questão 55 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. Apesar do esforço argumentativo, a única alternativa 

correta da questão é a B, uma vez que, de acordo com a classificação apresentada na 

apostila, o comportamento perigoso se caracteriza por dirigir em alta velocidade, 

colocando em risco a própria segurança e a dos demais usuários da via. A perícia, ao 

identificar vestígios que indicam alta velocidade, infere que o condutor do veículo agiu 

de forma perigosa, configurando essa como a causa determinante do acidente. 

Desta forma, merece ser mantida a questão.   

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 58 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. Configura-se como alternativa correta a A. Durante a 

identificação dos veículos, deve-se verificar o estado e funcionamento dos cintos de 

segurança, incluindo a determinação se eles foram utilizados ou não (ver apostila, p. 11-

12). Todas as demais alternativas estão incorretas: b) O exame do sistema de freios pode 

ser realizado estaticamente (com os veículos parados) ou dinamicamente (com os 

veículos em funcionamento). c) Fragmentos de tinta, plástico e vidros são importantes 

para a identificação de veículos evasores, pois podem permitir a identificação de 

características gerais do veículo ou, em alguns casos, a identificação precisa. d) A 

classificação da gravidade das avarias é útil para avaliar a velocidade de danos, sendo um 

procedimento mencionado no texto. e) Ouvir os condutores e testemunhas não é um 

procedimento obrigatório, embora seja considerado uma demonstração de 

responsabilidade e polidez, além de servir de orientação na busca dos vestígios 

necessários. 

Desta forma, a questão merece ser mantida. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 60 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Razão não assiste ao Recorrente. O enunciado, inclusive, cita o termo “via”, a dotar de 

indubitável clareza a questão. A única alternativa correta é a E, que descreve uma 

situação em que a causa do acidente é atribuída ao meio (ou falha no sistema viário) 

devido à ausência de sinalização adequada, o que exime o condutor de responsabilidade 

(ver apostila, p. 14). Por sua vez, a alternativa D, embora mencione um fator do meio 

(desabamento de uma ponte), é classificado como causa imprevisível devido a uma 

força maior, distinta das causas previsíveis mais comuns atribuídas à manutenção da 

via. Desta forma, merece ser mantida a questão. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 66 
Improcedem as alegações do recorrente.   

Razão não assiste ao Recorrente, não obstante seu esforço argumentativo. A única 

alternativa correta é a D. Vestígios transitórios são aqueles que desaparecem rapidamente 

do local do crime e precisam ser analisados e/ou coletados rapidamente pelo perito 

criminal. As pegadas, por sua natureza, podem se deteriorar ou serem apagadas com o 

tempo, especialmente em ambientes externos ou com grande fluxo de pessoas. A 

alternativa A não pode ser considerada correta. Vestígios verdadeiros são aqueles que, 

após análise pericial, comprovam sua relação direta com o fato delituoso. As pegadas, 

neste momento, ainda não foram analisadas e, portanto, não podem ser classificadas como 

vestígios verdadeiros. Desta forma, merece ser mantida a questão.  

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 67 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Razão não assiste ao Recorrente. A única alternativa correta é a A. O conhecimento do “modus 

operandi”, que inclui a técnica de forçamento utilizada no crime (no caso, a extração do tambor 

da fechadura), é fundamental para a investigação. As marcas de arrombamento encontradas na 

porta principal do local de furto podem fornecer pistas valiosas sobre o instrumento utilizado, 

como formato, tamanho e possíveis marcas deixadas pela ferramenta. A análise pericial, ao 

comparar as características das marcas com as características de uma alavanca, pode indicar a 

compatibilidade entre o instrumento e os vestígios encontrados. Nenhuma das demais 

alternativas, por serem todas incorretas, devem ser assinaladas pelo candidato. Assim: b) A 

alternativa B está incorreta porque, embora outros objetos possam causar marcas semelhantes, a 

análise pericial detalhada das marcas de arrombamento, aliada ao conhecimento do “modus 

operandi” e à análise do material da ferramenta e dos vestígios, pode auxiliar na determinação do 

instrumento utilizado no crime. c) A alternativa C está incorreta porque, embora a análise do 

material da ferramenta e dos vestígios possa fornecer informações complementares, a 

compatibilidade entre as marcas de arrombamento e o formato de uma alavanca já indica uma 

forte relação entre o instrumento e os vestígios. d) A alternativa D está incorreta porque a 

utilização de uma alavanca como instrumento do crime é uma hipótese válida, baseada nas marcas 

de arrombamento encontradas e no conhecimento do “modus operandi”. A análise pericial deve 

buscar confirmar ou refutar essa hipótese, mas não descartá-la sem investigação adequada. e) A 

alternativa E está incorreta porque as marcas de arrombamento possuem valor probatório para a 

investigação, pois podem fornecer pistas importantes sobre o instrumento utilizado no crime e 

auxiliar na reconstrução da cena do crime. A análise pericial detalhada das marcas, em conjunto 

com outras informações, pode contribuir para a elucidação do caso. 

Desta forma, a questão merece ser mantida. 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 75 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

Um volume de sangue quando atinge uma determinada superfície passa essencialmente 

por quatro fases fluidodinâmicas: contato/colapso, deslocamento, dispersão e retração 

(BEVEL & GARDNER, 2008) e as características da superfície impactam nesse processo 

e consequentemente no formato da mancha. 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 03, de B para D. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

Questão 95 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o item correto é aquele que menciona “I - Vestígios. II - Evidências; III - 

Indícios.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 03, de E para D. 

 

DEFERIDO 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO LEGISTA – 
PROVA 01, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

 
 

Questão 12 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro de digitação, causando confusão na questão.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A analise microscópica é realizada pelo o procedimento são coletados fragmentos de 

tecidos (partes de órgãos) para análise microscópica, ou seja interno e não externo. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vômito é considerado para analise de toxicológica de urgência, a pergunta está se 

referindo para Esclarecimento de intoxicação letal . 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO LEGISTA – 
PROVA 02, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 02 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro de digitação, causando confusão na questão.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 
 

Questão 08 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Devido a analise de  fragmentos de tecidos (partes de órgãos) serem realizados por análise 

microscópica posterior. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vômito é considerado para analise de toxicológica de urgência, a pergunta está se 

referindo para Esclarecimento de intoxicação letal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

Questão 39 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Trata-se de uma questão de interpretação do candidato. A Referida questão traz definição 

sobre como ocorre a toxicocinética. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

 

Questão 49 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, o unico item correto é aquele que menciona “Castração química.” 

 

Corresponde a mudança de Gabarito, na Prova 02, de A para C. 

 

DEFERIDO 
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Questão 73 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Os métodos não são iguais e esperasse que o candidato consiga realizar analise de sua 

diferenciação conforme explicado em apostilha. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 
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Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes aos CARGOS PERITO LEGISTA – 
PROVA 03, que insurgem contra a publicação do GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha, conforme disposto no Edital da PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO 
CEARÁ(PEFOCE)-AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM (AVA).   
 
 

 
 

 

         Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisados: 

 

Questão 12 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

 

Conforme Fundamentos de Perícia Papiloscópica  de Isabela Lobo Mesquita  (2024) “A 

papiloscopia se subdivide em quatro áreas de estudo, sendo:  

• Datiloscopia – trata da identificação humana por meio das impressões das falanges 

distais, chamadas de impressões digitais.  

• Quiroscopia – trata da identificação humana por meio das impressões das palmas das 

mãos, chamadas de impressões palmares.  

• Podoscopia – trata da identificação humana por meio das impressões das plantas dos 

pés, chamadas de impressões plantares.  

• Poroscopia – trata da identificação humana por meio do estudo dos poros presentes nas 

cristas papilares. “ 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ(PEFOCE)-
AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

(AVA) 
DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO PRELIMINAR 

I - DOS RECURSOS 

 

II - DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 
ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Questão 18 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

INDEFERIDA 

GABARITO MANTIDO 

Fundamentos de Perícia Papiloscópica  de Isabela Lobo Mesquita  (2024) : “Nível II – 

compreende a análise dos pontos característicos. Nessa fase é verificada a 

correspondência entre os pontos característicos existentes nas impressões confrontadas.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 26 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

O vômito é considerado para analise de toxicológica de urgência, a pergunta está se 

referindo para Esclarecimento de intoxicação letal. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 36 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Biologia e Bioquímica Forense. Disponível na apostila correspondente. 

TESTES PRESUNTIVOS OU DE ORIENTAÇÃO PARA DETECÇÃO DE SANGUE 

Dentre os testes presuntivos para detecção de sangue podemos citar o reagente de Kastle-

Meyer (fenolftaleína), o teste de Adler Ascarelli (benzidina) e o mais conhecido nas 

práticas forense, o Luminol.    

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 39 
Improcedem as alegações do recorrente.   
Biologia e Bioquímica Forense. Disponível na apostila correspondente. 

INDÍCIO, VESTÍGIO E EVIDÊNCIA 

No meio forense, três conceitos básicos são importantes para o entendimento das amostras em 

seu contexto legal, são eles: o vestígio, a evidência e o indício. 

Segundo Alberi Espindula, estes conceitos são definidos da seguinte forma: 

Vestígio é todo objeto ou material bruto constatado e/ou recolhido em um local de crime para 

análise posterior, ou seja, é tudo o que encontramos no local do crime que, depois de estudado e 

interpretado pelos peritos, possa vir a se transformar – individualmente ou associado a outros – 

em prova. 

Evidência é o vestígio depois de feitas as devidas análises, onde se constata técnica e 

cientificamente a sua relação com o crime. 

Já Indício é uma expressão, utilizada no meio jurídico, que significa cada uma das informações 

(periciais ou não) relacionadas com o crime. Tecnicamente os termos vestígio e evidência são 

usados no âmbito pericial, no entanto, tais informações recebem a denominação de indícios, 

quando tratados na fase processual. 

O caput do artigo 239 do Código de Processo Penal 

Brasileiro define indício como sendo: “considera-se indício a circunstância conhecida e provada, 

que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras 

circunstâncias.” Segundo esta definição legal tanto elementos materiais, como os provenientes de 

procedimentos periciais, como outros de natureza subjetiva podem ser considerados indícios. 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 

 

Questão 49 
Improcedem as alegações do recorrente.   
DNA Forense. Disponível na apostila correspondente. 

Extração do DNA com fenol-clorofórmio-álcool isoamílico 

O método mais utilizado para purificação do DNA é a extração com fenol tamponado, continua sendo um 

dos métodos mais utilizados em genética forense, dada a sua eficiência como capacidade de extrair uma 

boa quantidade de DNA em amostras com baixa quantidade de DNA. Denominada extração orgânica a 

extração usando fenol provoca a desnaturação das proteínas de maneira eficiente. O clorofórmio também é 

usado como agente desnaturante das proteínas contidas na amostra. A mistura de fenol e de clorofórmio é 

muito eficiente para desproteinizar e sua ação se fundamenta na propriedade hidrófoba das proteínas que 

apresentam afinidade por solventes orgânicos. O álcool isoamílico previne a formação de espuma quando 

a mistura é agitada, o que torna mais fácil a separação da fase orgânica e da fase aquosa. A proteína que foi 

desnaturada pelo tratamento com fenol e clorofórmio forma uma camada na interface das duas fases, 

separando-se do DNA que se mantém na fase aquosa. Para extrair o DNA de uma amostra, usar igual 

volume de solução de fenol, de clorofórmio e de álcool isoamílico (25:24:1). A extração com o fenol é 

dependente do pH. O fenol empregado nas extrações de DNA deve ter o pH próximo de 8,0 (fenol 

tamponado), já que faixas mais baixas de pH deslocam o DNA para a interface na hora da centrifugação. 

Em pH 7,0 ou acima, o DNA permanece na fase aquosa e em pH abaixo de 7,0, ele é desnaturado e migra 

para a fase orgânica. Nesse último caso, o RNA permanece na fase aquosa. 

Gabarito mantido. 

INDEFERIDO 
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Questão 61 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

Trata-se de uma interpretação do candidato. A questão é clara à pergunta sobre os riscos 

biologicos a qual corresponde a etapa, constatada pela apostilha. 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 78 
 

Improcedem as alegações do recorrente.   

 

A única alternativa que deve ser assinalada é o item “a”. Senão vejamos: 

 

“As papilas dérmicas são formadas através das cristas papilares, pequenas elevações da 

pele, e dos sulcos interpapilares, depressões que intercalam as cristas, formadas ainda no 

período de gestação e permanecem sem alterações durante toda a vida, até a completa 

putrefação cadavérica. As impressões digitais formam desenhos com padrões que 

originam os fundamentos científicos para a identificação: variabilidade, perenidade, 

imutabilidade e universalidade (BARROS, 2013; SENNA, 2014).” 

Papiloscopia – ASPPAP – GO. Disponível em: <https://asppap-

go.com.br/papiloscopia/>. 

Ademais, vejamos o que afirma a academia Estadual de segurança Pública do Ceará – 

AESP: 

“Os componentes de uma impressão digital são: 1. Cristas papilares – linhas impressas 

do datilograma; 2. Sulcos interpapilares – intervalos em branco entre as linhas formadas 

pelas cristas; 3. Poros – canais que excretam a secreção gordurosa; 4. Linhas diretrizes – 

cristas que, partindo do delta, formam as regiões basilar, nuclear e marginal; 5. Delta – 

espaço formado pela confluência das linhas basilar, nuclear e marginal; 6. Pontos 

característicos – acidentes anatômicos que individualizamos datilogramas e permitem sua 

identificação.” 

 

Gabarito mantido. 

 

INDEFERIDO 
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Questão 82 
 

Procedem as alegações do recorrente.   

 

De fato, houve erro de digitação, causando confusão na questão.  

 

QUESTÃO NULA. 

 

DEFERIDO 

 

 

 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso à análise da Banca Examinadora, os mesmos foram 

julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões e fundamentações supra 

elencadas, com base no Edital que rege esta AVALIAÇÃO DE VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM. Fica 

reiterado que “A banca examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.” 

            Publique-se, 

Fortaleza – CE, 14 de junho de 2024.    
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 

 

 

III - DAS CONCLUSÕES 


